
RESOLUGAO N° 003/2026 

EMENTA: Concede Título de Cidadão 
honorário — Jupiense, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, faz saber 

que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica concedido Título de “Cidadão Honorário Jupiense” ao seguinte 

homenageado: 

- Matheus Felipe da Silva. 

Art. 2º. Este Projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 05 de março de 2026. 

An to Sobrinho 
PRESIDENTE 
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